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PORTARIA N° 032/2020 /

O Prefeito Municipal de Boninal, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais e constitucionais, fundamentado na Le(Órgânica Municipal e na

Constituição da Republica Federativa do Brasil,

R E S O L V E:

Artigo 1° - Colocar à disposição da Unidade Básica de Saúde Or.

Francisco Rocha Filho, na Sede do Município de Boninal, IVANICE MARTINS DE
I

OLIVEIRA portadora do RG rio 3401391-SSP-BA;

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 23 de julho de.2020

Aurélio Fag ndes de Souza
Prefeito
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